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Senhor Presidente,  -
Senhoras Vereadoras, 
Senhores Vereadores. 

A Procuradoria Municipal, vem, com o devido respeito, encaminhar à Mesa Legislativa as 

Leis abaixo, em 02 (duas) vias sancionadas e encaminhadas para publicação, que: 

LEI MUNICIPAL N° 6.471 DE 3 DE DEZEMBRO DE 2025. 

"INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE 

CONSELHEIRO LAFAIETE-MG A CAMPANHA NOVEMBRO DOURADO." 

LEI MUNICIPAL N° 6.472 DE 3 DE DEZEMBRO DE 2025. 

"INSTITUI O DIA DO MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL NO MUNICÍPIO DE 

CONSELHEIRO LAFAIETE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

Ao ensejo, reitera-se reconhecimento de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Eduard6íãdde Paula 
Assessor 
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